
AVEANHA 
TO 

ENG° 

BUENO ÁVILA 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

Encaminhada à o eh 

LMEI 
DO PREFE 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

PORTARIA N° 169 , DE 2020.  

Dispõe sobre afastamento de servidor que especifica, por medida 
cautelar administrativa. 

ENG° WALTER CAVEANHA, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta nos 
autos do Processo Administrativo n° 14516/2020, 

RESOLVE: 

11  - Afastar, por Medida Cautelar Administrativa, sem prejuízo de 
vencimentos e demais vantagens do emprego, e até o término dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, para apuração de falta grave, o servidor ALESSANDRO CORREA DE 
OLIVEIRA, RG. N° 29.812.061-6, Auxiliar de Serviços Operacionais, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Municipais. 

21  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 30 de novembro de 2020. 


